NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – LRE - ELETRÔNICO Nº 27/2018
Respondendo à consulta formulada referente ao Edital de LRE - ELETRÔNICO nº 27/2018, que tem por objeto Execução de obras e serviços de pavimentação em paralelepípedo de ruas, zona rural dos municípios de Baianópolis/Ba (Item I) e Cristopólis/Ba (Item II), área de jurisdição da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.
QUESTIONAMENTO 01:

No item 8 do termo de referência a qualificação técnica se dá somente pelo registro da empresa no CREA, contudo empresas habilitadas no CAU são igualmente habilitadas para realizar o mesmo serviço.

Serão aceitas empresas registradas no CAU (conselho regional de arquitetura e urbanismo)?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação aos questionamentos, o Analista Renato do Rosário Bittencourt Lopes responde que:
SIM. Foi publicado no Diário Oficial da União do dia 10/12/2018, Seção 3, Página 120, uma ERRATA corrigindo esta falha. Informamos também, que o arquivo Anexo II - Termo de Referência foi retificado, tanto no sítio do comprasgovernamentais.gov (COMPRASNET), quanto no sítio da Codevasf, nos endereços https://www.comprasgovernamentais.gov.br e www.codevasf.gov.br, respectivamente. Quanto ao último endereço citado salientamos que o referido arquivo (Anexo II – Termo de Referência1) poderá ser baixado na íntegra no link “LICITAÇÕES E PPP”, pasta “Licitações - Lei 13.303/2016”.
Em 10/12/2018
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.001359/2018-13.

RICARDO PEREIRA DE LIMA
Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SL
